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  O livro foi a primeira obra brasileira inteiramente dedicada aos padrões contratuais FIDIC e chegou a ser bibliografia recomendada pela própria Federação.




  Apesar de seu lançamento prematuro, pois, à época, muito pouco se conhecia, no Brasil, acerca dos contratos FIDIC, o tempo se desincumbiu de mostrar sua importância, sobretudo com o ingresso paulatino de modelos contratuais FIDIC no mercado brasileiro da construção.




  Com o advento das edições de 2017 de parte da Rainbow Suite promovidas pela FIDIC e o lançamento do Emerald Book, aliado à experiência que tivemos com o emprego dos contratos FIDIC, no Brasil, vimos a necessidade de trabalhar em um livro diferente, embora baseado na obra comum escrita com Lukas Klee.




  Para tanto, revisamos todo o texto original, atualizamos as informações de acordo com as edições de 2017 e incluímos diversas análises da aplicação dos contratos FIDIC segundo o ordenamento jurídico brasileiro. Introduzimos, também, considerações e explicações sobre o Emerald Book.




  Tudo isso não seria possível sem a generosa permissão de Lukáš Klee, autorizando o uso de nossa obra conjunta para esse fim. Com este ato, Lukáš, que já é conhecido estudioso, profissional habilitado e incentivador do uso dos contratos FIDIC, acrescenta ao seu currículo a iniciativa de permitir que o mercado brasileiro não apenas usufrua de nossa obra conjunta, como base e estrutura deste livro, mas possa também aproveitar todos os estudos e experiências por mim adquiridas e que fazem parte integrante desta obra.




  Convém advertir que ainda há muito trabalho a ser feito e cujos resultados serão gradualmente acrescidos ao texto em novas edições. A profusão de assuntos e questionamentos ainda pendentes acerca da aplicação e da acomodação dos padrões contratuais FIDIC ao ordenamento jurídico brasileiro justifica a estratégia aqui planejada, sobretudo quando a solidão dos estudos e sua conjugação com a carreira de advogado, tornam impossível a realização de uma obra exauriente num único ato.




  Aliás, o quanto feito até agora também se deve à ajuda preciosa de outros partícipes que, de maneira direta ou indireta, me permitiram dedicar algumas horas da semana e muitas outras do final de semana na realização deste trabalho.




  Agradeço, assim, à Priscilla Bigotte Donato, minha querida amiga e parceira de escritório há quase 15 anos. Priscilla, além de advogada aguerrida e competente, sempre foi incentivadora de nossos estudos e trabalhos acadêmicos. Estendo meus agradecimentos também ao meu amigo Fabio Rodrigues Garcia, advogado brilhante, a quem devoto uma profunda amizade.




  Por último, mas não menos importante, agradeço à minha esposa Juliana e aos meus filhos Rafaela e Sergio, por abdicarem de um convívio mais próximo, por saberem o quanto o aprimoramento do uso e a divulgação dos contratos FIDIC, no Brasil, é importante para mim.




  Consigno, ainda, meu agradecimento à professora Roberta Densa por apoiar o projeto e permitir que ele viesse à luz por meio da editora Foco.




  Esperamos que a obra sirva de apoio a quem utiliza os contratos FIDIC e de incentivo para que os use bem, aproveitando todas as suas qualidades que o fizeram ser referência no mercado mundial da construção.




  Sorocaba, dezembro de 2025




  PREFÁCIO




  Este livro lança luz sobre um tema obscuro, não só no Brasil, mas também nos outros 20 países em que já trabalhei: por que Contratante e Empreiteira entram num contrato como adversários? É preciso que deixemos de aceitar como normal que projetos de infraestrutura e construção civil são um “lugar” de desavenças, onde o Contratante quer contratar pelo menor preço possível, transferir todos os riscos para a Empreiteira e mesmo assim que a obra seja entregue no prazo e no preço inicialmente pactuados; onde a Empreiteira buscará incessantemente ao longo de toda a execução mais preço e prazo e fará o Contratante refém, porque ninguém quer extinguir um contrato que se levou tanto tempo para licitar; onde a mal desenhada supervisão ficará no meio do fogo cruzado, em busca de paz naquilo que é quase uma guerra.




  O livro fala de um outro “lugar” possível, os contratos FIDIC – Federação Internacional de Engenheiros Consultores – onde Contratante e Empreiteira se encontram num ambiente de segurança jurídica, previsibilidade e equilíbrio entre as Partes. Onde o espírito colaborativo forma bases para se atingir um objetivo comum a preço justo e no prazo acordado e onde a supervisão é elevada a categoria de gestão contratual nas mãos de uma empresa de consultoria construtiva – O Engenheiro – competente e independente, que zela do contrato com toda a diligência de quem o respeita, conhece e admira.




  Difícil falar dos contratos FIDIC sem paixão. O Banco Mundial adota os contratos FIDIC como padrão e trabalho arduamente com todos os envolvidos para implementá-los adequadamente dentro de projetos que tem, em média, apenas 5 anos de duração. No começo meu trabalho tem apenas potencial de melhorar a qualidade de vida das pessoas, quando me envolvo na preparação de licitações de grandes obras como escolas, hospitais, água e esgoto, estradas, metrôs, aeroportos, corredores de ônibus, geração e transmissão de energia, construção de portos e muitas outras importantes infraestruturas. Mas a paixão vem por, alguns anos depois, ver aquilo que era apenas potencial se concretizar em escolas cheias de crianças, hospitais funcionando, beber água em uma estação de tratamento onde antes só havia sertão, transporte servindo milhares de habitantes, entrar na casa de uma família numa comunidade distante e ver uma geladeira onde antes viviam a luz de lamparinas, ou visitar um porto que mudou o PIB de um país inteiro e saber que, sob um contrato FIDIC, prazos foram cumpridos, o preço foi justo, que guiados pelo Engenheiro, Contratante e Empreiteira trabalharam juntos e que, humildemente, fui parte dessa diferença na vida de tantas pessoas.




  Este livro nasce da necessidade de aprofundar o entendimento sobre os modelos FIDIC, não apenas como um compêndio de cláusulas, mas também como um sistema orgânico, fundamentado em princípios de alocação equilibrada de riscos, transparência, comunicação eficiente e administração contratual rigorosa. O domínio desses padrões é hoje indispensável para profissionais que atuam em projetos financiados pelos Bancos Multilaterais de Desenvolvimento, mas essa leitura levará qualquer gestor a refletir sobre o que se pode mudar nos contratos nacionais para se conseguir o mesmo.




  Ao longo dos capítulos, o leitor encontrará uma análise detalhada dos principais contratos padrão da FIDIC – Livros Vermelho, Amarelo, Prata, Esmeralda, entre outros – suas estruturas, seus Princípios de Ouro, mecanismos de gestão de riscos, procedimentos para reivindicações, além de orientações sobre a adaptação desses contratos ao ordenamento jurídico brasileiro, sem descaracterizar o instrumento. Destacam-se, ainda, a importância da gestão contratual e da solução de controvérsias como ferramentas essenciais para o sucesso dos empreendimentos, prevenindo litígios e promovendo soluções eficientes por meio de métodos alternativos de resolução de disputas.




  O leitor será convidado a ir além da leitura superficial das cláusulas, buscando compreender o racional subjacente a cada disposição contratual e a lógica sistêmica que permeia os contratos FIDIC. O livro pretende ser um guia prático e teórico para engenheiros, advogados, gestores de contratos e todos os profissionais envolvidos em projetos de construção, oferecendo subsídios para a tomada de decisões informadas e alinhadas às melhores práticas internacionais. Que esta bela obra do dedicado estudioso Rafael Marinangelo contribua para a consolidação de uma cultura contratual mais madura, colaborativa e eficiente no setor da construção civil.




  Frederico Rabello




  Engenheiro Civil e Especialista Sênior de Licitações no Banco Mundial desde 2006.
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FIDIC – Federation Internationale des Ingenieurs-Conseils





  1.1 Introdução




  As condições contratuais da Fédération Internationale des Ingénieurs-Conseils (cujo acrônimo é FIDIC) constituem o padrão mais difundido de condições contratuais comerciais para serviços de construção no mundo atual. Estes padrões são considerados o que há de melhor na prática internacional (International Best Practice Documents) e, por este motivo, são cada vez mais apreciados, em especial por investidores internacionais importantes que desejam ter seus projetos lastreados em regras previsíveis e de eficácia comprovadas.




  A relevância das condições contratuais FIDIC pode ser atestada pelo censo apresentado na conferência “FIDIC International Contract Users Conference 2010”, cujos resultados mostraram que mais de 50% de toda a construção civil mundial submete-se ao regime FIDIC, percentual em crescente ascensão diante da disseminação de seu uso em países de língua portuguesa e da América Latina.




  Dentre as vantagens oferecidas pelos padrões FIDIC pode-se destacar a segurança proporcionada por condições contratuais e comerciais experimentadas e de comprovada eficácia, bem como a padronização e a oferta de um conjunto completo de documentos necessários à realização bem-sucedida do empreendimento. Os modelos de documentos abrangem desde formulários para o processo de licitação da obra até solicitações envolvendo processos de conciliação. No que diz respeito às condições contratuais particulares, variáveis de acordo com o projeto e as partes envolvidas, os padrões FIDIC também oferecem comentários, explicitações ou instruções de aplicação.




  Originadas do direito anglo-americano, as condições contratuais FIDIC introduzem importantes conceituações como a de engenheiro de obra (engineer), reclamações (pleitos, como aqueles por adição de prazo contratual ou por custos adicionais), alocação de riscos, dispute boards etc., e, por isso, comporão esta obra, juntamente com outros assuntos relacionados e abrangidos pelo, hoje, denominado, direito da construção e infraestrutura.




  Cumpre advertir que por se tratar de padrões largamente utilizados por agentes financiadores de obras públicas internacionais e amparados em vasta experiência internacional em grandes projetos de construção e engineering, os contratos FIDIC têm ganhado espaço também no território brasileiro. Não são raros os projetos que, por estarem subordinados ao aporte de recursos de bancos internacionais ou por terem aderido às boas práticas internacionais, acabam por filiar-se às condições FIDIC, exigindo das partes e de seus assessores jurídicos o domínio e conhecimento da sistemática própria daqueles modelos contratuais que demandam adaptações para se compatibilizar com o ordenamento jurídico brasileiro. Por esta razão, o cotejo com o Direito brasileiro será frequente ao longo desta obra.




  A tradição das condições contratuais FIDIC está, desde o início, fundada no princípio de divisão de risco adequada entre o Contratante (Employer) e o Empreiteiro (Contractor), motivo pelo qual o tema será abordado nesta obra. Não serão esquecidos, ainda, os temas referentes aos pleitos e suas soluções. Nos projetos de construção pautados pelos contratos FIDIC, as controvérsias são solucionadas, preferencialmente, pelos denominados métodos alternativos de solução de disputas, cuja utilização é um dos princípios básicos FIDIC.




  Na construção civil moderna o Empreiteiro de sucesso será aquele que souber executar o projeto entre os limites do tripé: prazo, qualidade e preço.




  No mercado constata-se a capacidade das construtoras em cumprir, frequentemente, com os quesitos de prazo e de qualidade. O parâmetro decisivo para um empreendimento exitoso, porém, é a capacidade de realizar a obra com a lucratividade almejada, o que tem íntima conexão com a observância do prazo estimado para o término do projeto.




  Para o alcance desse objetivo torna-se necessário o preparo adequado dos atores da construção civil para enfrentar o chamado gerenciamento de reclamações/reivindicações, atividade conhecida como administração contratual, que envolve a negociação, a elaboração e encaminhamento de correspondências (eventualmente outros documentos), justificações, apresentação de pleitos e contra-pleitos, enfim, a elaboração organizada e legal de documentos e comprovações capazes de fazer valer as inúmeras reclamações/reivindicações vislumbradas no curso da execução contratual. Somente uma correta administração contratual poderá conduzir à procedência extrajudicial de uma reclamação/reivindicação ou a um correto desenlace na esfera judicial ou em tribunais arbitrais.




  A administração contratual ganha tamanha relevância nos contratos FIDIC que é possível vislumbrar inúmeras disposições contemplando prazos e formas de manifestação, cujos efeitos são sentidos diretamente no prazo e no preço previstos nos contratos.




  O gerenciamento de reclamação/reivindicação é parte importante de uma administração competente, responsável e efetiva de projeto de construção civil no contexto mundial. Ele deveria propiciar a todos os participantes do projeto de construção uma visão de conjunto, transparência, melhor padrão de administração e valorização efetiva dos investimentos.




  Logo, um empreendimento de sucesso ou a bancarrota financeira da construtora em determinado projeto dependerá da estrita observância das disposições contratuais constantes dos padrões FIDIC.




  1.2 Fédération Internationale des Ingénieurs-Conseils





  A Federação Internacional de Engenheiros Consultores, sediada em Lausanne, Suíça, foi fundada em 1913, em França, e ganhou membros do mundo todo. Trata-se de uma organização não governamental reconhecida pelas Nações Unidas, por importantes bancos mundiais, pela Comissão Europeia e outras instituições internacionais. A Federação foi fundada para dar apoio a interesses comuns de suas associações-membro e para divulgar informações no interesse de seus membros. Sua importância, porém, somente foi reconhecida após a Segunda Guerra Mundial, quando experimentou vertiginoso crescimento com a associação de mais de setenta países de todos os continentes.




  O Red Book originou-se na Inglaterra e foi, portanto, estruturado como um modelo contratual tipicamente inglês. Não obstante, seu propósito é ser aplicável universalmente a qualquer tipo de ordenamento jurídico, seja ele de common law ou civil law.1




  A primeira edição do FIDIC Red Book foi publicada em 1957, com forte inspiração nas condições contratuais do Conditions of Contract of the United Kingdom’s Institute of Civil Engineer, publicado em 1955.2




  Sob a designação de Conditions of Contract (International) for Works of Civil Engineering Construction with Forms of Tender and Agreement, ficou conhecido como Red Book por conta da capa da publicação, de cor vermelha.3




  A exposição de motivos contida na primeira edição do Red Book já anunciava certos princípios fundamentais mantidos até as edições atuais, objetivando oferecer uma sequência lógica e clara de cláusulas contratuais, desprovida de ambiguidades; eliminar, dentro do possível, elementos especulativos; e distribuir, de modo justo, os riscos inerentes aos trabalhos de construção da engenharia civil.




  O Red Book ganhou uma segunda edição, em 1969, seguida da terceira, de 1977, e da quarta, de 1987. Em 1995, a FIDIC publica a Conditions of Contract for Design-Build and Turnkey, conhecido como Orange Book, o qual trouxe inovações incorporadas e mantidas no conjunto de documentos conhecido por Rainbow Suite, tais como a estrutura da cláusula 20 e a figura do engenheiro como árbitro de disputas precedentes ao Dispute Board.4




  Em 1999, a FIDIC reorganizou sua gama de condições contratuais criando uma plêiade de documentos cujo objetivo era (e continua sendo), na medida do possível, estruturar condições contratuais, procedimentos e vocabulários comuns aplicáveis às diferentes formas de contratação. Surgiu, assim, a Rainbow Suite, além dos Gold e Pink Books. Os livros mais conhecidos da Rainbow Suite são:




  i. Conditions of Contract For Construction para obras e serviços de engenharia projetados pelo contratante (Red Book, 1999);




  ii. Conditions of Contract for Plant and Design-Build para instalações elétricas e mecânicas e para obras e construções de engenharia projetadas pelo contratado (Yellow Book, 1999);




  iii. Conditions of Contract for EPC/TurnKey Projects (Silver Book, 1999);




  iv. Conditions of Contract for Underground Works (Emerald Book, 2019).




  O Red, Yellow e Silver Books diferenciam-se, basicamente, de acordo com o responsável pela maior parte do projeto, embora o Silver Book responda a uma demanda de mercado em que se garanta maior segurança ao contratante quanto ao preço e o tempo de execução da obra, permitindo, pois, a alocação de um risco maior ao contratado. Em 2008, foi publicado o Conditions of Contract for Design, Build and Operate Projects (Gold Book, 2008), por meio do qual o contratado tem a obrigação de projetar e construir, assim como de operar o projeto concluído. Em 2017, foram publicadas novas edições do Red, Yellow e Silver books, que mantêm a maior parte das características das edições de 1999. Em 2023 foi a vez do Emerald Book ser reeditado com alterações.




  Segundo o estatuto FIDIC os objetivos principais da federação são:




  1. representar globalmente o ramo dos engenheiros consultores;




  2. melhorar a imagem dos engenheiros consultores;




  3. ser referência na prática comercial;




  4. apoiar o desenvolvimento do ramo global e crescente dos engenheiros consultores;




  5. sustentar a qualidade;




  6. apoiar a efetiva obediência a códigos éticos e à honestidade dos comerciantes;




  7. apoiar o comprometimento com desenvolvimento sustentável.




  Atualmente, muitos bancos mundiais, fundos de investimento e outros investidores condicionam os financiamentos de grandes projetos de construção à utilização dos livros FIDIC. Por isso mesmo em 2005 (com revisões em 2006 e 2010, vide: www1.fidic.org/resources/contracts/mdb>) apareceram as condições CONS MDB [trata-se de Multilateral Development Bank Harmonised Edition, ou seja, na verdade, uma versão especial do Red book, para a qual se usa a designação Pink Book].




  No Brasil, a importância de se conhecer a sistemática e funcionamento dos livros FIDIC reside na crescente participação de fundos privados e internacionais no financiamento de projetos e obras de infraestrutura, os quais, como visto, condicionam a aprovação dos investimentos ao uso desses importantes instrumentos contratuais.




  

    1 . SEPPÄLÄ, Christopher R. The FIDIC Red book Contract: An International Clause by Clause Commentary. The Netherlands: Kluwer Law International B.V., 2023, p. 3-4. ↩




    2 . SEPPÄLÄ, Christopher R. The FIDIC Red book Contract: An International Clause by Clause Commentary. The Netherlands: Kluwer Law International B.V., 2023, p. 15. ↩




    3 . SEPPÄLÄ, Christopher R. The FIDIC Red book Contract: An International Clause by Clause Commentary. The Netherlands: Kluwer Law International B.V., 2023, p. 16.  ↩




    4 . SEPPÄLÄ, Christopher R. The FIDIC Red book Contract: An International Clause by Clause Commentary. The Netherlands: Kluwer Law International B.V., 2023, p. 18. ↩


  




  
2
A estrutura lógica 
dos modelos contratuais FIDIC




  2.1 Proposições necessárias ao bom entendimento dos Contratos FIDIC




  Compreender os contratos FIDIC é essencial para o aproveitamento de suas qualidades e vantagens frente aos demais contratos de construção. Sem um estudo aprofundado e o entendimento das razões e objetivos subjacentes a cada uma das cláusulas que forma um todo orgânico e em perfeita sintonia, o profissional certamente incorrerá em erros que para além de criar incoerências e problemas insolúveis, trará prejuízos significativos a todos os envolvidos.




  Não basta, portanto, uma leitura rasa e expedita dos contratos FIDIC. Nem mesmo é suficiente contentar-se com o conhecimento comum do direito contratual, sobretudo de civil law, para se declarar conhecedor dos contratos FIDIC.




  Sua complexidade, assim como a do objeto que regula, isto é, obras de grande porte e normalmente de altíssima complexidade técnica, é evidenciada pelos inúmeros estudos estrangeiros a este respeito, muito dos quais revelam dúvidas e divergências ainda não solucionadas.




  Para o aplicador dos contratos FIDIC no ordenamento jurídico brasileiro a dificuldade apenas recrudesce. Não bastasse a absoluta novidade dos padrões FIDIC para o nosso mercado, temos de convir que a profusão de decisões judiciais reinterpretando a lei ao sabor do momento – inclusive contrariando doutrinas consagradas ou criando incoerências dentro do ordenamento jurídico – o que torna ainda mais complexa a acomodação desses contratos no ordenamento jurídico brasileiro.




  Portanto, antes de adentrar ao detalhamento da estrutura e funcionamento dos contratos FIDIC é imprescindível conhecer as proposições, abaixo enunciadas, que são o alicerce de todo e qualquer trabalho teórico ou prático a respeito desses modelos contratuais.




  2.2 Os Princípios de Ouro (FIDIC Golden Principles)




  Os contratos FIDIC são reconhecidos por distribuir, de forma equilibrada e justa, os riscos contratuais entre as partes. Contudo, as significativas modificações frequentemente implementadas pelas partes nas condições gerais têm desvirtuado o equilíbrio e a justa alocação de risco tão caros aos padrões contratuais FIDIC.




  Para evitar essa prática nociva, a FIDIC criou cinco princípios fundamentais, denominados de Golden Principles, dos quais nenhum usuário de FIDIC deve se afastar ao estruturar as condições particulares. Considerados como invioláveis e sacrossantos1, os princípios aos quais estão submetidos os contratos FIDIC são:




  i. GP1: Divisão de papéis: Os deveres, os direitos, as obrigações, as funções e as responsabilidades de todos os Participantes no Contrato devem ser, de um modo geral, os indicados nas Condições Gerais e adequados às exigências do projeto;




  ii. GP2: Redação: As Condições Particulares devem ser redigidas de forma clara e sem ambiguidades;




  iii. GP3: Risco/Remuneração: As Condições Particulares não devem alterar o equilíbrio da repartição dos riscos e remuneração previstos nas Condições Gerais;




  iv. GP4: Tempo: Todos os prazos especificados no Contrato para que os Participantes no Contrato cumpram suas obrigações devem ser de duração razoável;




  v. GP5: Litígios: A menos que exista um conflito com a lei aplicável ao contrato, todos os litígios formais devem ser remetidos para um Dispute Avoidance/Adjudication Board (ou um Dispute Adjudication Board, se aplicável) para uma decisão provisória como condição prévia à arbitragem.




  Os Golden Principles são, portanto, o vetor orientativo de boa aplicação e compreensão dos contratos FIDIC. Servem para assegurar que as modificações nas Condições Gerais (i) sejam restritas ao que for necessário em razão das características específicas do Local da Obra e do projeto e necessárias ao cumprimento da lei aplicável; (ii) não alterem a justiça e o equilíbrio dos contratos FIDIC; e (iii) assegure que o contrato tenha sua essência FIDIC preservada. Alterações indevidas ou práticas que deles se distanciem poderão causar incoerências ou ambiguidades insolúveis, além de exercer um efeito em cadeia que poderá desvirtuar toda a sistemática dos modelos contratuais FIDIC, tornando-os inoperantes ou reduzindo-lhes drasticamente a eficiência.




  A FIDIC recomenda a aplicação dos Golden Principles ao longo de toda a administração contratual, pois eles contêm obrigações e direitos implícitos aplicáveis às Partes que devem ser observados para a correta utilização dos padrões contratuais.




  Tais princípios foram erigidos sobre premissas-chave consideradas pela FIDIC como essenciais ao perfeito funcionamento de seus modelos contratuais. Essas premissas denotam o sentido e alcance de cada um dos Golden Principles e justificam a insistência de sua aplicação pela Federação.




  A exigência de termos contratuais compreensíveis e justos para ambas as partes é a primeira premissa-chave apresentada pela FIDIC. A ela segue-se a consideração apropriada e balanceada dos legítimos interesses dos contratantes. Considera-se legítimo interesse dos contratantes o direito de usufruir dos benefícios da relação contratual geralmente reconhecidos como implícitos às Condições Gerais. A título de exemplo, a Federação ilustra como legítimos interesses do Contratante o direito a uma instalação construída com a qualidade, no prazo e pelo preço contratado, enquanto os do Empreiteiro incluem o direito de executar a obra nos termos avençados, num prazo razoável e mediante o pagamento tempestivo de sua remuneração.2




  A FIDIC considera, também, como premissa, que as melhores práticas de distribuição de riscos e recompensas são obtidas mediante a estrita observância das Condições Gerais e que nenhuma das partes deve tirar proveito indevido de seu poder de negociação.




  A manutenção do fluxo de caixa do Empreiteiro e subcontratados, mediante pagamento adequado e tempestivo é outra premissa, infelizmente, pouco aplicada na administração contratual dos modelos FIDIC. A prática de utilizar a retenção de pagamento como moeda de troca para exortar o Empreiteiro a praticar certas ações de interesse do Contratante ainda é bastante comum, sobretudo no mercado brasileiro. Contudo, fere de morte a lógica de pagamentos dos modelos contratuais FIDIC que consideram outras formas de correção de desvios, descumprimentos ou abatimento de preços que não oneram ou sufocam financeiramente o contratado. Para a FIDIC o Empreiteiro deve ter fluxo de caixa garantido para poder executar o projeto.




  Garantir o melhor custo-benefício ao Contratante e promover a cooperação e confiança entre as partes, desencorajando e evitando atitudes adversariais é mais uma premissa adotada pela FIDIC. O desencorajamento de atitudes adversariais deve ser bem compreendido, pois é comum as partes de um contrato de construção interpretar o envio de notificações e de reivindicações como um ato de hostilidade e agressão. Na prática promovida pela FIDIC a comunicação não tem esse caráter negativo, ao revés, constitui medida de promoção da confiança e boa-fé dos contratantes mediante o estímulo da transparência e da mútua colaboração.




  Por fim, a FIDIC considera que as disposições contratuais não devem ser desnecessariamente onerosas para nenhuma das partes e que é dever das partes, na medida do possível, evitar, minimizar ou resolver as disputas de forma eficiente.




  Bem compreendidas essas premissas, é possível aplicar corretamente os Golden Principles ao longo do contrato, garantindo a eficiência e as demais vantagens dos modelos contratuais mais difundidos no mercado internacional da construção.




  2.3 Definições




  Os contratos FIDIC têm o seu próprio glossário com o significado de cada uma das palavras e expressões relevantes utilizadas ao longo das Condições Gerais. Alocadas na subcláusula3 1.1 (cláusula 1.1, Red Book, 1999) essas definições são apresentadas sempre com as primeiras letras em maiúscula para que as partes não tenham dúvidas quanto ao real significado que se deve atribuir à palavra ou expressão encontrada em outra cláusula contratual.


OEBPS/Images/titlepage.jpeg
AAAAAA
AAAAAAAAAAA

MODELOS













OEBPS/Images/cover.jpeg
= | =
o I
| |
| |
. 20
26
RAFAEL
MARINANGELO

I MoDELDS
‘CONTRATUAIS
s FIDIC

@0









